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PORTARIA PMS Nº 093/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

"DESIGNA SERVIDORA PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO 

DE CONTRATO". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, a 

Sra. Maria José de Sousa Moura, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 

Orgânica do Municlpio, 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da execução 

do Contrato Pregão Eletrônico nº 022/2023 - LOTE I, conforme o disposto no art. 67 da Lei Nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, tendo como objeto contratual : "AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE (PAPELARIA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTANA DO PIAUI - PI." 

RESOLVE: 

Art. 1° · Designar a servidora SANDRA MARIA DE MOURA LEAL, Inscrita no 

CPF sob o n• 953.131.683-04, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2° - Determinar que a fiscal ora designada deverá: 

1 - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
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li - Avaliar, continuamente , a qualidade dos produtos entregues pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 

validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

Ili -Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao 

objeto contratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a Portaria 

de Nº 073/2023. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAU( • PI, 03 DE ABRIL DE 2023. 

MARIA JOSE DE SOUSP,\ =';:,~~i:?,'."''°' 
MOURA:4115878436at'-~Rk411587B4368 

(/ Dados: 2023.04.03 11 :OS:4S-03'00' 

Maria José de Sousa Moura 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitur a Municipal de Santana do Piau[ (P I) , torna público q u e rca.liza.râ de acordo 

com a legislação em vigor, a abertura d o PREGÃO ELETRÕNJCO abaixo citado, n a confornlidade 

da Lei nº 10.520, de 17 d e julho d e 200 2, q ue instituiu a modalidade Pregão, s u bsidiária à Lei n ° 

8.666/93 e suas atual izações, e Normas gerais do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 .. 

bem como se coloca à disposição d os interessados para prestar q uaisquer esclarecimentos a 

resp eito d o certame licitatório. 

► Pregão E letrônico n°: 041/2023 

► Processo Admi n i strativo n• : 148/2023 

► Objeto: .. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSESSORIA T1tçNIÇA NA ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO PATRIMONIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAlfTANA DO PIAuf" 

► Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL. 

► A djudicação: POR ITEM. 

Suporte legal: Eate procedimento llcU:at6r:lo obedecer6., ln.tec;ralmente, à Lei n• 10.520, de 17 

de Julho de 2002, que in■tltu.iu a modalidade Pregão, ■ub■ldl6..rla à Lei n• 8 .666/93 e ■u

atuall&aç6ea, Norm.aa gerala do Decreto n.• 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Lei 

Com.plement.ar n• 123, de 14 de dezembro de 2006 e oa dem.aia diapo■itlvoa legais 

pertinente■• 

► Fonte de Recu rso: 500. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 

► Valor estimado: R$32.680,00 (TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS) 

► Data da abertura: 25/04/2023 Aa 13:00h no aitlo: www.bbmnetUcltacoea.com.br 

► O Edital e seus respectivos anexos , bem como informações quanto as especificações, 

quantidades, prazos, valores estimados e dem ais con dições estão disponlveis no endereço acima. 

ou pelos s i tes: www.bbmneWcltacoea.com.br; http■://www.tce.pl.gov.br/ . 

► Informações a d icionais , dúvidas e pedid os de esclarecimentos dever ão ser d irigidos ao 

Pregoeiro no endereço e letrônico: licit:acao@aantanadoviaui p i goy b r 

Santana do Piau í - P I, 03 de a b ril d e 2023. 

Pregoeiro 
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PORTARIA 43/2023 de 10 de março de 2023. 

"Dlsp6e sobre a nomeaçlio do Secret6rlo 

Munlclpal de Administração e da outras 

provldAnclas". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE USBOA - PI, o Sr. 

FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

o art. 90, Incisos XXVIII e XXXVIII da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO, que o Chefe do Executivo compete decidir sobre nomeações 

e exonerações dos titulares dos cargos quem compõe a estrutura organlzaclonal da 

Prefeitura Municipal. 

RESOLVE 

ART.1º - NOMEAR o Sr. WEUNGTON CARLOS SILVA, portador do CPF: 

915.810.793-20, RG 2.027.347 SSP/PI, para exercer o cargo de Secretário Municipal 

de Administração. 

ART.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito• 

retroativo a 01 de março de 2023. 

ART.3º - Revogam-se todas as disposições em contrário . 

Publlque-se, registre-se e cumpra-se 
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